
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024

Processo Administrativo nº 897/2024

 

Nos termos do art. 71, IV da Lei 14.133/202, o Prefeito Municipal de Lajes/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, levando em consideração a abertura e
julgamento da presente Dispensa Eletrônica nº 004/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRAS PLÁSTICAS E IMPRESSORAS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E MEIO
AMBIENTE, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em Lei, ADJUDICA e
HOMOLOGA o objeto da Dispensa de Licitação supracitada em favor da empresas:

 

LIFEFARMA COMERCIAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ nº 06.281.452/0001-75, com sede na Rua Tenente Benedito Pereira, 402, Petrópolis –
Natal/RN, pelo valor global de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e noventa reais), conforme
item a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

CADEIRA PLÁSTICA: preferencialmente na cor
branca, sem braço e capacidade para até 140kg,
empilhável. As cadeiras deverão possuir
certificado do INMETRO, conforme NBR
147762001

UND 100 35,90 3.590,00

 

NADJA MARINA PIRES, inscrita no CNPJ nº 12.130.958/0001-86, com sede na Tr. Sia trecho 1 lote
230 bloco a sala 112, Zona Industrial (Guará) – Brasília/DF, pelo valor global de R$ 3.596,00 (três
mil quinhentos e noventa e seis reais), conforme item a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

Impressora Multifuncional 3 em 1, com impressão
frente e verso automáticos, imprime até 7.500
páginas em preto ou 6.000 páginas coloridas1,
imprime, cópia e digitaliza com baixo custo de
impressão com alto rendimento. Com sistema
100% sem cartuchos.

UND 02 1.798,00 3.596,00



 

Lajes/RN, em 17 de dezembro de 2024.
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